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EDITAL PREG/UFPI Nº 31, DE 30 DE JUNHO DE 2025 

 
PROCESSO SELETIVO DE PORTADOR DE CURSO SUPERIOR (PCS) PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO PIAUÍ, COM INGRESSO NO 2º SEMESTRE LETIVO DE 2025 
 
A Universidade Federal do Piauí (UFPI), por meio da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PREG), no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, torna pública o RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO referente ao Edital 
PREG/UFPI nº 31/2025 que regulamenta o processo seletivo de Portador de Curso Superior (PCS) para os cursos de graduação da 
UFPI, com ingresso previsto para o período letivo 2025.2, conforme disposto nas Normas Gerais de Graduação (Resolução CEPEX/UFPI 
nº 177, de 5 de novembro de 2012, com suas atualizações). 
 

Nº CPF Nome completo Tipo de isenção Resultado 

1 Não informado Lucas Moreira Araújo Madeira Campos Inobservância do item 4.3 relativo ao ANEXO IV, folha 

resumo do cadúnico e item 4.2.1 

INDEFERIDO 

2 ***.880.833-** Jaquelline de Jesus Silva Item 4.2.1 DEFERIDO 

3 ***.707.473-** Shamuel Cyro de Morais Paiva Item 4.2.3, alínea b DEFERIDO 

4 ***.303.573-** Nuan Cassyo da Silva Oliveira Item 4.2.1 DEFERIDO 

5 ***.049.903-** Rafael da Silveira Ferreira Item 4.2.1 DEFERIDO 

6 ***.184.393-** Amanda Jossiely Carvalho Lima Item 4.2.4 DEFERIDO 

7 ***.714.253.*** Francisco Leôncio Saraiva de Lima Item 4.2.3, alínea b DEFERIDO 

8 ***.573.663-25 Nilangelo Quirino e Silva Item 4.2.4 DEFERIDO 

1 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 
 

 
9 ***.797.023-** Francidaves Maria de Sá Item 4.2.4 DEFERIDO 

10 ***.525.663-** Williams Sousa dos Santos Item 4.2.4 DEFERIDO 

- Os(As) candidatos(as) que tiveram os pedidos de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDOS deverão efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 
- Os(As) candidatos(as) que tiveram os pedidos de isenção da taxa de inscrição DEFERIDOS podem utilizar o resultado como comprovante para juntar 
aos documentos de inscrição. 
 
 

Teresina (PI), 09 de Julho de 2025.  
 
 
 

Profa. Dra. Gardênia de Sousa Pinheiro 
Pró-Reitor de Ensino de Graduação-PREG 
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